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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

LEONIDAS HERINGER FERNANDES

KAREN COUTINHO PEREIRA

CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

CAIO CORRÊA CANELLAS

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

PATRICIA MORAES BURLAMAQUI DE FREITAS CHAVES 

Aurelio Barros Areas 
Gelmires da Costa Gomes Filho
João Carlos de Souza dos Anjos
Nilton César Alves de Almeida
Raphael Amaral da Lima Braga

JOICE LUCIA COSTA DOS SANTOS SALME

EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

CAIO CORRÊA CANELLAS - INTERINO

MARCELO LUIZ LIBONATI JÚNIOR

AZIEL DA SILVA VIEIRA

GENILSON DRUMOND DE PINA

 ALAN MARTINS CÂMARA

LUCIANA ARAÚJO DE SANT’ANNA

PATRÍCIA MONTEIRO DA SILVA MARTINS VITAL DE OLIVEIRA

ANDRÉ GONÇALVES COUTINHO

LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.682 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$  2.524.403,78
(Dois  milhões,  quinhentos  e  vinte  e  quatro  mil,
quatrocentos e três reais e setenta e oito centavos) 

 
       

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, 
no valor de R$ 2.524.403,78 (Dois milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e 
três reais e setenta e oito centavos.) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes da Anulação 
da dotação discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 12 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*COM ANEXOS I e II.
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ANEXO I -  DECRETO 2682 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.267

33903900

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

35.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

383.713,55
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1621 - SUS - Governo Estadual

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.022.690,23
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

83.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 2.524.403,78

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2682  - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.263

33903900

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SECAD

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

35.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33903000

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

MATERIAL DE CONSUMO

137.348,37
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1621 - SUS - Governo Estadual

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903000

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

MATERIAL DE CONSUMO

148.792,70
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1621 - SUS - Governo Estadual

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

49.920,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1621 - SUS - Governo Estadual

1 de 3
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ANEXO II - DECRETO Nº 2682  - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

47.652,48
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1621 - SUS - Governo Estadual

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33909200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

49.252,17
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.320

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA COMPLEMENTAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

582.059,92
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903000

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

MATERIAL DE CONSUMO

300.141,53
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União
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ANEXO II - DECRETO Nº 2682  - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

44905200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.500,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

305

0164

2.325

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Gestão da Vigilância em Saúde

MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

50.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

303

0165

2.328

33903000

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

Gestão da Saúde

MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

MATERIAL DE CONSUMO

567.991,82
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

303

0165

2.328

33903200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

Gestão da Saúde

MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

540.744,79
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Anulaçao 2.524.403,78
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

ERRATA 

 

Na publicação da Portaria nº 364/2024, veiculada no Diário Oficial nº 439/2024, de
18/11/2024 e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8169/2024-E,

            ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO a servidora ANA 
CAROLINA DE SOUSA VAZ, cargo Professor/Orientador Educacional A6.2, estatutária, 
matrícula nº 12857, pelo período de 01/08/2024 a 31/07/2026.

    LEIA-SE: “CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO a servidora ANA 
CAROLINA DE SOUSA VAZ, cargo Professor IB6.1, estatutária, matrícula nº 19753, pelo 
período de 01/08/2024 a 31/07/2026.

Armação dos Búzios, 10 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 390, DE 10 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o
disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo
Administrativo nº 13208/2024 - F,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora JANE LAURA VIDAL DE OLIVEIRA,
cargo Agente Defesa Civil, estatutária, matrícula nº 12582, com efeitos a partir de 09/10/2024.

Armação dos Búzios, 10 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA 
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 391, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 12383/2024-F,

RESOLVE:

CONCEDER, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA,
a servidora CRISTIANE ROMAO DE AZEVEDO NUNES, cargo Professor IB5.2 estatutária,
matrícula nº 5274, a partir de 01/10/2024 a 10/10/2024. 

Armação dos Búzios, 12 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 392, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 742/2024-F,

RESOLVE:

PRORROGAR A READAPTAÇÃO da  servidora  LUCELIA GOMES COSTA
MACHADO,  cargo Professor IB6.2, estatutária, matrícula 12783, pelo período de 01 (um) ano,
sem prejuízo aos seus vencimentos, conforme apurado no Processo Administrativo n° 742/2024,
surtindo efeitos pelo período de 10/12/2024 a 09/12/2025.

Armação dos Búzios, 12 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
  Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 393, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 9102/2021-F,

RESOLVE:

PRORROGAR A READAPTAÇÃO da servidora KATIA SIMONE DA ROCHA
AGURA,  cargo Professor IA6.2, estatutária, matrícula 5849, pelo período de 01 (um) ano, sem
prejuízo  aos  seus  vencimentos,  conforme  apurado  no  Processo  Administrativo  n°  9102/2021,
surtindo efeitos pelo período de 10/12/2024 a 09/12/2025.

Armação dos Búzios, 12 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
  Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 394, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 5576/2023-F,

RESOLVE:

PRORROGAR A READAPTAÇÃO do servidor  JOAO BATISTA GOULART
DE OLIVEIRA,  cargo Professor  IB6.5,  estatutário,  matrícula  1212,  pelo período  de  07 (sete)
meses,  sem prejuízo  aos  seus  vencimentos,  conforme  apurado  no  Processo  Administrativo  n°
5576/2023, surtindo efeitos pelo período de 17/12/2024 a 16/07/2025.

Armação dos Búzios, 12 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
  Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 395, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 8751/2024-F,

RESOLVE:

READAPTAR a  servidora  MARLI  ANGELITA  DA  SILVA,  cargo  Agente
Secretaria Escolar, estatutária, matrícula 6428, pelo período de 06 (seis) meses, sem prejuízo aos
seus vencimentos, conforme apurado no Processo Administrativo n° 8751/2024, surtindo efeitos a
partir de 11/12/2024 a 10/06/2025.

Armação dos Búzios, 12 de dezembro de 2024.

    MESSIAS CARVALHO DA SILVA
  Secretário Municipal de Administração



16 Nº 448 - Armação dos Búzios
11 de dezembro de 2024 e 12 de dezembro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 396, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 12763/2024-F,

RESOLVE:

READAPTAR a  servidora  VALERIA  MARQUES FAGUNDES,  cargo  Agente
Controle de Endemias, estatutária, matrícula 12595, pelo período de 06 (seis) meses, sem prejuízo
aos  seus  vencimentos,  conforme  apurado  no  Processo  Administrativo  n°  12763/2024,  surtindo
efeitos a partir de 10/12/2024 a 09/06/2025.

Armação dos Búzios, 12 de dezembro de 2024.

    MESSIAS CARVALHO DA SILVA
  Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 397, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 6685/2023-F,

RESOLVE:

1 - CONCEDER ao servidor GLAUCO LAURINDO ATAIDE, estatutário, matrícula nº
3958, cargo - Guarda Municipal Inspetor, PRORROGAÇÃO DO HORÁRIO ESPECIAL,
com redução da carga horária de 50 %, pelo período de 01 (um) ano, em conformidade
com o Processo Administrativo nº 6685/2023, surtindo efeitos pelo período de 27/12/2024
a 26/12/2025.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração da
servidora.

Armação dos Búzios, 12 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 398, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 12483/2022-F,

RESOLVE:

1 - CONCEDER ao servidor VAGNER MAIA BRANDÃO, estatutário, matrícula nº
12779, cargo - Professor IIA7.2 - Educação Física, PRORROGAÇÃO DO HORÁRIO
ESPECIAL, com redução da carga horária de 50 %, pelo período de 01 (um) ano, em
conformidade com o Processo Administrativo nº 12483/2022, surtindo efeitos pelo período
de 10/12/2024 a 09/12/2025.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração da
servidora.

Armação dos Búzios, 12 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 399, DE 12 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o
disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo
Administrativo nº 12586/2024 - E,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o servidor THIAGO FELIPE D'ALMEIDA
MONTEIRO, cargo Agente Secretaria Escolar, estatutário, matrícula nº 11689, com efeitos a
partir de 21/11/2024.

Armação dos Búzios, 12 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA 
                                                   Secretário Municipal de Administração
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

01/11/2024 CANCELAMENTO S30980458 ADRIANY AZEVEDO ROSA

01/11/2024 CANCELAMENTO S31225830 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

01/11/2024 CANCELAMENTO S31224793 ALOISA TRINDADE RODRIGUES

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

RESULTADO

136/2024 JARI

No primeiro dia do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 41                              Armação dos Búzios, 01 de novembro de 2024.

   Registrada as presenças da Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sra.  
Adriany Azevedo Rosa e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sra Aloisa Trindade Rodrigues
  e Sr  Huberlando Alves Martins Junior

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 1173/2024 – Nomeação do Presidente e Membros.

Nº PROCESSO

INDEFERIDO

137/2024 JARI INDEFERIDO

138/2024 JARI INDEFERIDO

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

Adriany Azevedo Rosa
Presidente da JARI



    27Nº 448 - Armação dos Búzios
11 de dezembro de 2024 e 12 de dezembro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

08/11/2024 CANCELAMENTO S30869463 ADRIANY AZEVEDO ROSA

08/11/2024 CANCELAMENTO S31220734 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

08/11/2024 CANCELAMENTO S31225300 ALOISA TRINDADE RODRIGUES

   Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

Nº PROCESSO RESULTADO

139/2024 JARI INDEFERIDO

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

   Registrada as presenças da Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sra.  

JARI e da Portaria 1173/2024 – Nomeação do Presidente e Membros.

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 42                              Armação dos Búzios, 08 de novembro de 2024.

Adriany Azevedo Rosa e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr(a) Aloisa Trindade Rodrigues
  e Sr  Huberlando Alves Martins Junior
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

140/2024 JARI INDEFERIDO

141/2024 JARI INDEFERIDO

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Adriany Azevedo Rosa
Presidente da JARI
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

22/11/2024 CANCELAMENTO S31222588 ADRIANY AZEVEDO ROSA

22/11/2024 CANCELAMENTO S30990830 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

22/11/2024 CANCELAMENTO S30995357 ALOISA TRINDADE RODRIGUES

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Nº PROCESSO

   Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

RESULTADO

142/2024 JARI

INDEFERIDO

INDEFERIDO

Presidente da JARI
Adriany Azevedo Rosa

Julio Cesar Ricardo Gonçalves

   Registrada as presenças da Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sra.  

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 43                              Armação dos Búzios, 22 de novembro de 2024.

Adriany Azevedo Rosa e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr(a) Aloisa Trindade Rodrigues
  e Sr  Huberlando Alves Martins Junior
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

JARI e da Portaria 1173/2024 – Nomeação do Presidente e Membros.

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

143/2024 JARI

Secretário da JARI

144/2024 JARI INDEFERIDO
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

29/11/2024 CANCELAMENTO S31225201 ADRIANY AZEVEDO ROSA

29/11/2024 CANCELAMENTO S31225060 HUBERLANDO A. MARTINS JUNIOR

29/11/2024 CANCELAMENTO S31224139 ALOISA TRINDADE RODRIGUES

Presidente da JARI

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

Adriany Azevedo Rosa

146/2024 JARI INDEFERIDO

147/2024 JARI INDEFERIDO

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

Nº PROCESSO RESULTADO

145/2024 JARI INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

ATA Nº 44                              Armação dos Búzios, 29 de novembro de 2024.

   Aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

  e Sr  Huberlando Alves Martins Junior

JARI e da Portaria 1173/2024 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sra.  
Adriany Azevedo Rosa e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr(a) Aloisa Trindade Rodrigues

da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 
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